PAGE  

Lei nº 1610, de 1º de julho de 2003.


Dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, os novos Quadros de Cargos e Funções Públicas, reorganiza o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e dá outras providências.

TÍTULO I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA






Art. 1º -  A estrutura administrativa básica da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, constitui-se da seguinte forma:







I -  Órgãos de Assessoramento 







1.  Gabinete do Prefeito: 







1.1. Assessoria Jurídica;







1.2. Assessoria de Planejamento;







1.3. Assessoria de Imprensa;







1.4. Assessoria de Gabinete;







1.5. Assessoria de Recepção e Atendimento;







1.6. Secretário da Junta de Serviço Militar.







II -  Órgãos da Administração Geral
1.  Secretaria de Administração: 







1.1. Departamento de Pessoal:







1.1.1. Núcleo de Folhas de Pagamento.


2.  Secretaria de Finanças: 







2.1. Departamento de Contabilidade:







2.1.1. Núcleo de Compras e Licitações.







2.1.2. Núcleo de Fiscalização.







2.1.3. Núcleo de Prestação de Contas.







2.1.4. Núcleo de Processamento de Dados.






            2.2. Tesoureiro








III -  Órgãos da Administração Específica
1.  Secretaria de Obras e Saneamento:







1.1. Departamento de Obras Públicas:







1.1.1. Núcleo de Almoxarifado;







1.1.2. Turma de Construção e Manutenção de Redes de Água e Saneamento Básico;







1.1.3. Turma de Construção e Manutenção de Prédios Públicos.







1.2. Departamento de Estradas e Rodagem:







1.2.1. Turma de Construção e Manutenção de Vias Públicas;







1.2.2. Turma de Pavimentação de Vias Públicas;







1.2.3. Turma de Construção e Manutenção de Bueiros e Pontes.







1.3. Departamento de Serviços Públicos:







1.3.1. Turma de Iluminação Pública;







1.3.2. Turma de Limpeza Pública;







1.3.3. Turma de Jardinagem e Preservação de Praças, Trevos e  Logradouros Públicos.


2.  Secretaria da Educação, Cultura e Turismo: 







2.1. Departamento de Educação:







2.1.1. Núcleo de Supervisão Pedagógica;







2.1.2. Núcleo de Orientação Pedagógica.







2.2. Departamento de Ensino:







2.2.1. Núcleo de Cultura e Educação Patrimonial;







2.2.2. Núcleo de Eventos e Comunicação.

2.3. Departamento de Turismo:







2.3.1. Núcleo de Esporte e Lazer.

3.  Secretaria de Saúde e Assistência Social 







3.1. Departamento de Assistência Social;







3.2. Departamento de Assistência Médico-Odontológica. 

4.  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

4.1. Departamento de Agropecuária:

4.1.1. Núcleo de Assistência e Inspeção Médico-Veterinária;







4.1.2. Núcleo de Assistência Agrícola e Agrônoma;







4.1.3. Núcleo de Assistência às Agroindústrias.







4.2. Departamento de Meio Ambiente.

IV -  Órgãos de Descentralização Administrativa
1. Subprefeituras:

1.1. Núcleo de Coordenação de Serviços.







Art. 2º  -  As atribuições dos órgãos constantes no artigo anterior, serão descritas no anexo I, que é parte integrante deste Diploma Legal.

TÍTULO II

CARGOS, FUNÇÕES E PLANO DE CARREIRA
CAPÍTULO  I






DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 3º - O serviço público centralizado no Executivo Municipal é integrado pelos seguintes quadros:


I – quadro dos cargos de provimento efetivo;


II – quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas.


Art. 4º - Para efeitos desta Lei, considera-se:


I – cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada;


II – Categoria funcional, o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituída de padrões e classes;


III – Carreira, o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os servidores poderão ascender através das classes, mediante promoção;


IV – Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da categoria funcional;


V – Classe, a graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional, constituindo a linha de promoção;


VI – Promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior da mesma categoria funcional.

CAPÍTULO  II

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SEÇÃO  I

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS


Art. 5º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	Assistente Social
	02
	11

	Auxiliar Administrativo
	20
	06

	Auxiliar Administrativo Escolar
	06
	02

	Auxiliar Administrativo Subprefeitura
	03
	03

	Auxiliar de Enfermagem
	08
	03

	Bioquímico
	01
	11

	Cirurgião-Dentista
	03
	11

	Eletrecista
	05
	03

	Enfermeiro 
	02
	14

	Engenheiro Civil
	02
	13

	Engenheiro Agrônomo
	01
	14

	Fiscal
	03
	07

	Fisioterapeuta
	01
	11

	Instalador
	03
	05

	Mecânico
	02
	05

	Médico
	03
	13

	Médico Ginecologista e Obstetra
	01
	13

	Médico Pediatra
	01
	13

	Médico Veterinário
	01
	14

	Motorista
	15
	05

	Nutricionista
	01
	11

	Oficial Administrativo
	05
	09

	Operador de Máquina
	11
	06

	Operário
	20
	01

	Operário Especializado
	10
	02

	Pedreiro
	07
	06

	Psicólogo
	01
	11

	Serviçal
	30
	01

	Técnico em Contabilidade
	02
	15

	Técnico Agrícola
	03
	11

	Tesoureiro
	01
	12

	Vigilante
	05
	01


SEÇÃO  II

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 6º - Especificações das categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como às qualificações exigíveis para o provimento dos cargos que a integram

  
Art. 7º - A especificação de cada categoria funcional deverá conter: 


I – denominação da categoria funcional;


II – padrão de vencimento;


III – descrição sintética e analítica das atribuições;


IV – condições de trabalho, incluindo o horário semanal e outras específicas; 


V – requisitos para provimento, abrangendo o nível de instrução, a idade e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo.


Art. 8º - As especificações das categorias funcionais e dos cargos em comissão e funções gratificadas de assessoramento, criados pela presente Lei são as que constituem o anexo  II, que é parte integrante desta Lei.

SEÇÃO  III

 DO RECRUTAMENTO DE SERVIDORES


Art. 9º - O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para a classe inicial de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos Termos disciplinados no Regime Jurídico dos Servidores do Município.


Art. 10 – O servidor que por força de concurso público for provido em cargo de outra categoria funcional, será enquadrado na classe A da respectiva categoria, iniciando nova contagem de tempo de exercício para fins de promoção.

SEÇÃO  IV

DO TREINAMENTO

Art. 11 – A Administração Municipal promoverá treinamentos para os seus servidores sempre que verificada a necessidade de melhor capacitá-los para o desempenho de suas funções, visando dinamizar a execução das atividades dos diversos órgãos.


Art. 12 – O treinamento será denominado interno quando desenvolvido pelo próprio Município, atendendo as necessidades verificadas, e externo quando executado por órgão ou entidade especializada.

SEÇÃO  V

DA PROMOÇÃO


Art. 13 – A promoção será realizada dentro da mesma categoria funcional mediante a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior.


Art. 14 – Cada categoria funcional terá quatro classes, designadas pelas letras A, B, C e D  sendo esta última a final de carreira.


Art. 15 – Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, inicialmente na classe A e a ela retorna quando vago.


Art. 16 – As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício em cada classe e ao de merecimento.


Art. 17 – O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte será de:


I – cinco para a classe “B”,

II – seis anos para a classe “C”; 


III – sete anos para a classe “D”.


Art. 18 – Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício do seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e disciplina.


§ 1º - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de classe.


§ 2º - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor:


I – somar duas penalidades de advertência;


II – sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;


III – completar três faltas injustificadas ao serviço;


IV – somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada.


§ 3º - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para promoção.


Art. 19 – Suspendem a contagem do tempo para fins de promoção:


I – as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;


II – as licenças para tratamento de saúde no que excederem de noventa dias, mesmo quando em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço;


III – as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família.


Art. 20 – A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido.

CAPÍTULO  III

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 21 – É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal:

	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código (p.ex.)

	01
	Assessor Jurídico
	1 – 04

	01
	Assessor de Planejamento
	1 – 04

	01
	Assessor de Imprensa
	1 – 02

	01
	Assessor de Gabinete
	1 – 02

	01
	Assessor de Recepção e Atendimento
	1 – 02 

	01
	Secretário da Junta Serviço Militar
	3 – 01

	01
	Tesoureiro
	3 – 02

	08
	Chefe de Turma
	3 – 01

	14
	Dirigente de Núcleo
	1 – 02

	12
	Diretor de Departamento
	1 – 03

	02
	Subprefeito
	1 – 03

	06
	Secretário Municipal
	Subsídio




Art. 22 – O Código de Identificação estabelecido para o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas tem a seguinte interpretação:


I – o primeiro elemento indica que o provimento processar-se-á sob a forma de:

d) cargo em comissão ou função gratificada, quando representado pelo dígito 1 (um);


b) cargo em comissão provido, preferentemente, por servidor efetivo, quando representado pelo dígito 2 (dois);


c) função gratificada, quando representado pelo dígito 3 (três);


II – o segundo elemento indica o nível de vencimento do cargo em comissão ou do valor da função gratificada.


§ 1º - A preferência de que trata o inciso I, letra b, deste artigo, somente poderá deixar de ser observada se inexistir servidor:


I – com formação específica exigida para o desempenho do cargo;


II – com perfil profissional correspondente as exigências do cargo; ou


III – que aceite o exercício do cargo.


§ 2º - Ainda na hipótese do inciso I letra b, deste artigo, o servidor poderá optar pelo provimento sob a forma de função gratificada do mesmo nível.


§ 3º - O cargo de Secretário Municipal terá subsídios fixados pela Câmara Municipal, em lei específica.



Art. 23 – O provimento das funções gratificadas é privativo de servidor público efetivo do Município, ou posto à disposição do Município sem prejuízo de seus vencimentos no órgão de origem.


Art. 24 – As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas de chefia ou direção são as correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades.


Art. 25 – A carga horária para os cargos em comissão será de 35 (trinta e cinco) horas semanais, sendo facultada a nomeação para a metade do período, percebendo remenuração proporcional.

CAPÍTULO  IV

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS


Art. 26 – Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no artigo 31(trinta e um) , conforme segue:
I – Cargos de provimento efetivo:

	  PADRÃO
	COEFICIENTES
	  SEGUNDO
	         A
	CLASSE

	
	A
	B
	C
	D

	01
	1,00
	1,10
	1,20
	1,40

	02
	1,30
	1,43
	1,56
	1,82

	03
	1,60
	1,76
	1,92
	2,24

	04
	1,90
	2,09
	2,28
	2,66

	05
	2,20
	2,42
	2,64
	3,08

	06
	2,50
	2,75
	3,00
	3,50

	07
	2,80
	3,08
	3,36
	3,92

	08
	3,10
	3,41
	3,72
	4,34

	09
	3,40
	3,74
	4,08
	4,76

	10
	3,70
	4,07
	4,44
	5,18

	11
	4,00
	4,40
	4,80
	5,60

	12
	4,30
	4,73
	5,16
	6,02

	13
	4,60
	5,06
	5,52
	6,44

	14
	4,90
	5,39
	5,88
	6,86

	15
	5,20
	5,72
	6,24
	7,28


II – Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	1,00

	02
	2,50

	03
	4,00

	04
	5,50


III – Das funções gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	0,50

	02
	1,00

	03
	1,60

	04
	2,20



Art. 27 – Os valores decorrentes da multiplicação do coeficiente pelo valor do padrão referencial, serão arredondados para a unidade de centavo seguinte.

CAPÍTULO  V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 28 – Ficam extintos todos os cargos, empregos públicos e funções gratificadas existentes na administração centralizada do Executivo Municipal anteriores à vigência desta Lei.


Parágrafo único – Excetuam-se do disposto neste artigo os cargos relacionados no artigo 29 (vinte e nove), desta lei e os do magistério municipal, que terão quadro específico.


Art. 29 – São declarados excedentes e ficarão automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os seguintes cargos de provimento efetivo:

	01
	Inspetor Tributário
	Padrão ..................................10

	20
	Telefonista/Recepcionista/Atendente
	Padrão...................................03



Parágrafo único – Fica assegurado aos ocupantes destes cargos o direito à promoção nos termos da lei.


Art. 30 – Os atuais servidores concursados do Município, ocupantes dos cargos ou empregos públicos extintos pelo art. 28, serão enquadrados em cargos das categorias funcionais criadas por esta Lei, observadas as seguintes normas:


I – enquadramento em uma das classes da categoria funcional, segundo o tempo de serviço prestado ao Município até a data de vigência desta Lei, conforme segue:

d) na classe A, os que contem até cinco anos;


b) na classe B, os que contem mais de cinco até onze anos;


c) na classe C, os que contem mais de onze até dezoito anos;


d) na classe D, os que contem mais de dezoito anos.


Art. 31 -  O valor do Padrão de Referência Salarial é fixado em lei específica, sendo a sua data-base o dia 1º de maio de cada ano.


Art. 32 – Os concursos realizados ou em andamento na data de vigência desta Lei, para provimento em cargos ou empregos ora extintos por esta lei, terão validade para efeitos de aproveitamento do candidato em cargos da categoria funcional de idêntica denominação, ou se transformados, no resultantes da transformação.


Art. 33 – Poderão ser mantidos em seus postos até que ocorra novo provimento do cargo, os atuais ocupantes de cargos em comissão que por força desta lei passarão a ser providos exclusivamente sob a forma de função gratificada ou preferencialmente por servidores efetivos.


Art. 34 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.


Art. 35 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais números 901/90, 910/90, 1301/98, 1342/99, 1361/99, 1372/99, 1390/00 e 1497/01.


Art. 36 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 1º de julho de 2003.



ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI,



Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:

ÂNGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS,

Secretário de Administração.


I – Dos Órgãos de Assessoramento

1. GABINETE DO PREFEITO
A este cabem as atribuições de assistência ao Prefeito nas funções políticas, administrativas, sociais e de cerimonial, bem como as de relações públicas, de representação e de divulgação dos assuntos de interesse administrativo, econômico, político e social do município.


1.1. À Assessoria Jurídica cabe atender no âmbito administrativo aos processos e consultas que lhe forem solicitadas pelo prefeito e/ou secretários; emitir pareceres e interpretações de textos legais; confeccionar/estudar e revisar minutas de termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessões, locação, comodato, loteamento, convênios e outros atos que se fizerem necessários a sua legalização; atualizar e consolidar toda legislação municipal; proceder pesquisas de cunho doutrinário e jurisprudencial; instruir processos administrativos e jurídicos, bem como entrar em juízo; examinar, sobre o aspecto jurídico, os atos das Secretarias Municipais; conduzir veículos, quando necessário, desde que habilitado.


1.2. À Assessoria de Planejamento compete a supervisão técnica das Secretariais Municipais; coordenação e assistência de programas dos órgãos da Administração Municipal; elaboração de planos e programas, seu encaminhamento, execução e controle; busca de assinatura de convênios e posterior implantação; centralização da elaboração e execução de todos os projetos assumidos pela Prefeitura, valendo-se do auxílio dos técnicos de cada área; dirigir veículos, quando necessário, desde que habilitado. 


1.3. À Assessoria de Imprensa cabe estabelecer os elos de ligação entre o Poder Público e a Comunidade, criando canal direto de comunicação e integração de modo que as demandas sejam identificadas, priorizadas e consolidadas através de ações práticas e efetivas; coordenar sistema de comunicação interno e externo com o propósito de divulgar através da imprensa falada, escrita e televisionada os atos administrativos, conferindo caráter de transparência e de divulgação; elaborar e manter a home-page da Prefeitura, bem como toda publicação legal do município; conduzir veículo, quando necessário, desde que devidamente habilitado.


1.4. À Assessoria de Gabinete cabe executar tarefas relativas a anotação, redação, digitação, organização de documentos e a outros serviços de recepção, registros de compromissos e informações junto ao Executivo, desempenhando estas atividades segundo especificações ou usando seu próprio critério, para assegurar e ativar o desenvolvimento dos trabalhos administrativos do mesmo; controle de protocolo e arquivo.


1.5. À Assessoria de Recepção e Atendimento cabe assessorar diretamente o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, no que tange à recepção, atendimento e encaminhamento de cidadãos que se dirigem até o prédio do Centro Administrativo, prestando-lhes informações e ajuda, no que se fizer necessário.  Lhe é atribuído ainda atividades a seu próprio critério que assegurem o bom atendimento aos contribuintes e visitantes.

1.6. Ao Secretário da Junta de Serviço Militar é atribuída a função de chefiar a parte administrativa da JAM; redigir correspondência; manter contatos com os órgãos do Exército Nacional relacionados com o serviço militar obrigatório; datilografar formulários e expediente da JAM; exercer outras tarefas afins.

II – Dos Órgãos da Administração Geral

1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
A esta compete:

I) coordenar a execução das atividades inerentes à Administração de Pessoal, inclusive recrutamento de novos servidores;

II) coordenar a execução das atividades pertinentes à documentação e divulgação da Administração Pública;

III) executar, sistematizar, orientar e estabelecer normas com vistas à política administrativa do município;

IV) redação e encaminhamento de correspondências que estejam ligadas ao órgão e ao gabinete do prefeito;

V) elaboração de atos, preparação de processos para despacho final, processo legislativo: encaminhamento de projetos de lei e outros expedientes ao Poder Legislativo e respectivo acompanhamento;

VI) registro e publicação de leis, decretos, portarias e outros atos administrativos

VII) emissão de pareceres de ordem administrativa e realização de estudos atinentes.

Ao Secretário é permitida a condução de veículo, quando necessária, desde que devidamente habilitado.


1.1. Ao Departamento de Pessoal compete coordenar e executar medidas relativas ao processo de recrutamento, colocação, treinamento, aperfeiçoamento, avaliação e desenvolvimento de recursos humanos; promover a profissionalização e valorização do servidor público; aprimorar as normas existentes e executar programas, visando ao fortalecimento do plano classificado de cargos e salários; estimular o espírito de associativismo dos servidores; administrar o sistema classificado de cargos; manter mecanismos permanentes de controle e verificação das despesas com pessoal efetuadas pelo Município.


1.2. Ao Núcleo de Folhas de Pagamento compete providenciar todos os dados relativos a pagamento de pessoal de todas as Secretarias Municipais, visando à formatação da Folha de Pagamento, elaborando, inclusive, relatórios separados por núcleos de atuação, coordenando, desta forma, o controle funcional, relativo ao ponto.

2. SECRETARIA DE FINANÇAS
A esta compete realizar os programas financeiros, a elaboração da proposta orçamentária, o controle do orçamento, o processamento contábil da receita e despesa, a aplicação das leis tributárias e fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e rendas municipais; a fiscalização dos contribuintes; o recebimento, guarda e movimentação de bens e valores; o controle do patrimônio municipal, do material e do almoxarifado; a licitação, administração e compra de material e suprimentos, bem como prestar assessoramento ao Prefeito em assuntos econômico-financeiros. Ao titular da Pasta é permitida a condução de veículo, quando necessária, desde que habilitado.

2.1. Ao Departamento de Contabilidade compete exercer a gerência técnica dos serviços financeiros, planejando, organizando, coordenando e supersionando serviços e rotinas relacionados as áreas contábil, financeira e tributação, assegurando desta forma o bom andamento do setor contábil da municipalidade, bem como conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado.

2.1.1. Ao Núcleo de Compras e Licitações  compete assessorar de forma imediata todo e qualquer processo licitatório, elaborar processos licitatórios, pesquisar empresas dos ramos a serem licitados.

2.1.2. Ao Núcleo de Fiscalização compete estudar a legislação tributária federal, estadual e municipal, desta forma assessorando o trabalho da Secretaria da Fazenda; propor alterações e adequações que proporcionem ao Município permanente atualização no campo tributário; manter atualizado o cadastro de contribuintes que estão sujeitos à incidência de imposto da esfera municipal; chefiar os autuamentos de infratores da legislação tributária; chefiar as diligências fiscais nos casos de inclusão, isenções, imunidade, arbitramento, revisões e outros casos que requeiram verificações ou investigações externas ou internas; conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado.

2.1.3. Ao Núcleo de Prestação de Contas compete coordenar a prestação de contas de todo e qualquer convênio, programa ou projeto em que o município seja parte; verificar a legalidade da prestação de contas dos convênios, programas ou projetos; executar a prestação de contas a que a ele for submetido.


2.1.4. Ao Núcleo de Processamento de Dados  compete centralizar toda a parte de informática, ligada aos mais diversos setores da Prefeitura Municipal; orientar demais servidores quanto ao uso adequado de ferramentas da informática; instalar softwares e hardwares; prestar assistência aos setores que necessitem de orientação técnica ligada à área da computação.


2.2. Ao Tesoureiro compete as atribuições constantes no quadro de provimento efetivo, sendo que este cargo somente será usado em caso excepcional, de afastamento legal do titular.

III – Dos Órgãos da Administração Específica

1. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
É o órgão incumbido da projeção, planejamento, execução e conservação de obras públicas; limpeza pública de praças, jardins e logradouros; direção e manutenção dos serviços de água, no âmbito municipal, iluminação pública, saneamento básico e outros serviços correlatos. Ao titular da Pasta é permitida a condução de veículo, quando necessária, desde que habilitado.

1.1. Ao Departamento de Obras Públicas compete coordenar e supervisionar a execução de obras e construções na órbita da administração municipal; elaborar plano de metas a serem cumpridas a cada ano, dentro do setor; elaborar requisição de material necessário para a execução das obras; controle e responsabilização quanto a qualidade das obras e construções efetuadas pela Prefeitura.

1.1.1  Ao Núcleo de Almoxarifado compete lançar as entradas e saídas de bens e produtos da Secretaria, bem como controle de estoque, dando ciência periódica da situação ao titular da Pasta.

1.1.2. À Turma de Construção e Manutenção de Redes de Água e Saneamento Básico compete chefiar e supervisionar todas as redes de água mantidas pelo Poder Público Municipal, fazendo com que o fornecimento de água potável, bem como o saneamento básico seja da melhor qualidade possível.

1.1.3. À Turma de Construção e Manutenção de Prédios Públicos chefiar, ao lado do Diretor do Departamento, o andamento das construções que estejam sendo efetuadas ou prédios que estejam sendo mantidos pela Prefeitura; propor soluções a problemas que estejam relacionados com o pessoal diretamente ligado ao setor.

1.2. Ao Departamento de Estradas e Rodagens compete a coordenação, supervisão e execução de obras de pavimentação ou recuperação das vias existentes e vitoriá-las periodicamente; coordenar e fiscalizar a construção, recuperação e ampliação de pontes, pontilhões e bueiros; dirigir veículo quando necessário, desde que devidamente habilitado; conduzir veículos, quando necessário, desde habilitado. 

1.2.1. Á Turma de Construção e Manutenção de Vias Púbicas compete chefiar e direcionar os serviços dos servidores que sejam responsáveis pela pavimentação, construção ou recuperação das vias públicas.

1.2.2. Á Turma de Pavimentação de Vias Públicas compete determinar e direcionar os serviços relacionados com a pavimentação das vias, que são de responsabilidade do município.


1.2.3. Á Turma de Construção e  Manutenção de Bueiros e Pontes compete chefiar, orientando todos os servidores designados à manutenção e edificação bueiros, pontes e pontilhões, nas entidades que sejam da jurisdição do município.

1.3. Ao Departamento de Serviços Públicos compete a coordenação, supervisão e execução dos serviços tidos como públicos, tais como iluminação, limpeza, jardinagem e preservação de praças, trevos e outros logradouros públicos, planejar outras ações que estejam relacionadas com estas atividades, bem como conduzir veículos, quando necessário, desde que habilitado.

1.3.1. À Turma de Iluminação Pública compete a chefia dos membros responsáveis pela implantação e manutenção dos pontos de energia elétrica, do perímetro urbano, seja da cidade ou dos distritos, garantido, dentro das possibilidades, uma boa luminosidade aos logradouros públicos.

1.3.2. Á Turma de Limpeza Pública compete a chefia da elaboração e execução de projetos de recolhimento de lixo e entulhos, na zona urbana do município.

1.3.3. Á Turma de Jardinagem e Preservação de Praças, Trevos e Logradouros Públicos compete chefiar os servidores responsáveis pelo ajardinamento e embelezamento de todos os logradouros públicos, que sejam mantidos pela municipalidade; elaborar e executar, em conjunto com outros setores da Administração Pública, projetos de embelezamento global do município.

2. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
É o órgão incumbido do planejamento e execução das atividades educacionais, culturais, de lazer e de turismo do Município, precipuamente a promoção do ensino de primeiro grau; organização e promoção de eventos de cunho educacional, esportivo, cultural e turístico; orientação, supervisão e coordenação do aperfeiçoamento pedagógico e profissional do magistério; elaboração de convênios/projetos de educação, cultura, lazer e turismo; organização de programas de leitura e criação; planejamento e desenvolvimento de metas relacionadas ao desenvolvimento educacional, cultural, artístico, esportivo, turístico e outros destinados à promoção humana. Ao Secretário é permita a condução de veículos, quando necessária, desde que habilitado.

2.1. Ao  Departamento de Educação compete coordenar as atividades específicas de área do planejamento e operacionalização das ações ligadas à educação, assim como, avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo, orientando e assessorando os serviços de controle de qualidade, bem como conduzir automóvel, quando necessário, desde que habilitado.

2.1.1. Ao Núcleo de Supervisão Pedagógica compete prestar atendimento, apoio e coordenar todo o quadro que compõe a área de supervisionamento do aspecto pedagógico, auxiliando na promoção do desenvolvimento integral do quadro discente e docente, privilegiando o aspecto físico, psicológico, intelectual e social.

2.1.2. Ao Núcleo de Orientação Pedagógica compete prestar assistência aos educandos nos estabelecimentos de ensino, ordenando e integrando os elementos que exerçam influência em sua formação; profissional com a responsabilidade de assessorar as escolas no que diz respeito ao material pedagógico e administrativo.

2.2. Ao Departamento de Ensino compete coordenar e executar estudos e pesquisas relacionadas a toda documentação e informações relativas a vida funcional de alunos, que tenham as suas unidades de estudos sem atividade; organizar atividades e rotinas de trabalho, respaldado em diretrizes traçadas nas áreas cívicas, patrimoniais e culturais, bem  como conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado.
2.2.1. Ao Núcleo de Cultura e Educação Patrimonial compete traçar a política cultural a ser adotada no âmbito das escolas municipais e junto à comunidade; integração dos mais variados ramos culturais; promoção e coordenação de atividades relacionadas ao resgate histórico das comunidades e do município; incentivo e coordenação de práticas que tenham como escopo a educação patrimonial; fomentar e incentivar o surgimento de expoentes culturais.

2.2.2. Ao Núcleo de Eventos e Comunicação compete traçar a política de eventos e divulgação dos potenciais que o Município dispõe., bem como realizar a parte de comunicação da Secretaria. Cabe, ainda, providenciar toda a infra-estrutura à realização de eventos no âmbito do município, bem como coordená-los.

2.3. Ao Departamento de Turismo compete a realização de estudos e pesquisas relacionadas às atividades e desenvolvimento do Município, utilizando documentação e outras fontes de informações, analisando os resultados de métodos utilizados para atualizar o próprio campo de conhecimentos; coordenar atividades de sua unidade de serviço, orientando e executando as tarefas específicas da área da promoção turística; formatação de roteiros turísticos locais e integrados, regionalmente; detectação dos aspectos positivos e negativos em relação à Política Municipal de Turismo; criação de mecanismos de divulgação do potencial local; elaboração de planos, convênios e projetos visando implementar a infra-estrutura turística; conduzir automóvel, quando necessário, desde que habilitado.


2.3.1. Ao Núcleo de Esporte e Lazer  compete a formatação de calendários de eventos esportivos, envolvendo os educandários do município, bem como toda comunidade; busca de alternativas para viabilização do sustentáculo do esporte em âmbito municipal; elaboração e busca de parceria para programas, convênios e projetos que venham ao encontro da Política Municipal de Esporte e Lazer implantada pela Administração Municipal; elaboração de metas a serem cumpridas em cada ano; realização de trabalhos em parceria com o Conselho Municipal de Desportos e outros órgãos do ramo.

3. SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
A esta cabe o planejamento dos programas de assistência médica e odontológica, preventiva e curativa, às pessoas de baixa renda; o planejamento dos programas de saneamento básico; as atividades correlatas à promoção dos menores carentes, dos deficientes físicos e das pessoas desamparadas; a elaboração de projetos e programas de habitação popular e de abastecimento; a fiscalização sanitária; coordenação de todas as atividades das entidades de assistência social do município. Ao titular da Pasta é permitida a condução de veículo, quando necessária, desde que habilitado.

3.1. Ao Departamento de Assistência Social compete a coordenação da manutenção de um banco de dados dos problemas sociais do município; coordenar projetos assistenciais que visem o bem-estar dos menores carentes, adolescentes, idosos e população de baixa renda; administrar recursos sociais para fins assistenciais; propor e coordenar programas de atendimento e soluções dos problemas detectados; programar cursos profissionalizantes e outros com vistas a minimizar os problemas sociais e de desemprego; conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado.


3.2. Ao Departamento de Assistência Médico-Odontológica compete coordenar programas que possibilitem o acesso da população à saúde pública, sejam curativos ou preventivos; traçar metas que vem ao encontro da baixa dos fatores prejudiciais à saúde bucal; coordenar programas atinentes aos serviços médicos-hospitalares; conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado. 

4. SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
É o órgão encarregado de promover o desenvolvimento econômico do município, no que tange ao setor primário, promovendo através de programas e projetos a conservação das das lavouras; incentivo à modernização da agricultura e pecuária; incentivo e promoção de reflorestamento e programas de preservação do meio ambiente; execução de assistência técnica direta ao homem rural e a busca de novas alternativas econômicas. Ao Secretário é permitida a condução de veículo, quando necessário, desde que habilitado.

 
4.1. Ao Departamento de Agropecuária compete coordenar todas as atividades que estejam relacionadas ao setor primário, fomentando, com isso, a execução de serviços de boa qualidade, pelos técnicos que compõem a Secretaria, bem como dirigir automóvel, quando necessário, desde que habilitado.


4.1.1. Ao Núcleo de Assistência e Inspeção Médico-Veterinária compete orientar, dentro das técnicas e regramentos atualizados, os produtores rurais quanto aos cuidados a serem despendidos para a obtenção de resultados satisfatórios na sua propriedade, bem como chefiar a atuação da inspeção nos locais que produzem alimentos de origem animal; sempre com o auxílio do técnico competente.


4.1.2. Ao Núcleo de Assistência Agrícola e Agrônoma compete supersionar, com o auxílio do técnico, a atividade ligada à agricultura,  seja do ponto de vista da produção ou da colheita dos produtos lançados à terra.


4.1.3. Ao Núcleo de Assistência às Agroindústrias compete auxiliar, chefiar e orientar, buscando os subsídios necessários para a implementação de agroindústrias no âmbito do município, bem como achar alternativas e viabilidades às já existentes.


4.2. Ao Departamento de Meio Ambiente compete elaborar, coordenar e executar tarefas que visam preservar o patrimônio ambiental do município, orientando quanto aos procedimentos mais adequados na execução nas suas atividades para a preservação do meio ambiente, bem como conduzir veículo, quando necessária, desde que habilitado.

IV– Órgãos de Descentralização Administrativa

1. SUBPREFEITURAS
Ás estas compete à administração dos distritos, segundo a orientação do Prefeito e Vice-Prefeito, dando cumprimento e divulgação de todos os atos baixados pelo Executivo e relacionados com a comunidade, bem como a coordenação das atividades e serviços executados pelos diferentes órgãos da Prefeitura, dentro de sua área de atuação. Ao subprefeito é permitida a condução de veículo, quando necessária, desde que habilitado.

1.1. Ao Núcleo de Coordenação de Serviços compete assessorar o subprefeito nas suas atividades, fornecendo subsídios e sugestões para o desenvolvimento dos serviços com o maior grau de qualidade possível; desenvolver programas e projetos que forem designados pela subprefeitura ou por outros órgãos da Administração Centralizada do Município; chefiar, na ausência do Subprefeito ou em consonância com este, os serviços públicos, no âmbito do distrito.



Categoria Funcional: ASSISTENTE SOCIAL


Padrão de Vencimento: 11


Atribuições:

         

        
 a) Descrição Sintética: Planejar e executar programas ou atividades, no campo do serviço social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência;

b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de serviço social; preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar doentes a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas a solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção sócio-econômica para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidade  sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no no respectivo regulamento da profissão.


Condições de Trabalho:
                                a)  Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

                                b) Especial: O exercício do cargo exige a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, trabalho externo, contato com o público, bem como ao uso de equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos.

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de “Assistente Social”.

Categoria Funcional : AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Padrão de Vencimento: 06



Atribuições:

a)  Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos, de datilografia e computação, aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais;

b) Descrição Analítica: Redigir, datilografar e digitar expedientes administrativos tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras, leitora de microfilmes, registradoras e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contábeis; elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes; obter informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência; encaminhar, movimentar  e buscar documentos em outras repartições públicas; realizar tarefas advindas de mudanças de estrutura ou modernização administrativa, quer seja na área administrativa, financeira, tributária, previdenciária, entre outras;  executar tarefas afins. 




Condições de Trabalho:

a) Geral:  Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e externo.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Ensino Médio Incompleto.

Categoria Funcional:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO ESCOLAR

Padrão de Vencimento: 02
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de escritório em escolas municipais;

b) Descrição Analítica: Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, telegramas; cuidar de arquivos e fichários; informar processos; executar trabalhos de datilografia em geral; preencher livros e formulários em geral; realizar trabalhos de conferência em geral; fazer registros relativos às atividades da escola; elaborar serviços mecanizados; fazer o controle da movimentação de processos ou papeis; organizar mapas e boletins demonstrativos; providenciar a expedição da correspondência; manter os controles funcionais, de ponto e outros; levantar a frequência de professores, escolares e outros; executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial:  O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.

Requisitos de Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Ensino Médio Completo.

Categoria Funcional:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE  SUBPREFEITURA
Padrão de Vencimento: 03



Atribuições: 

a) Descrição Sintética:  Executar trabalhos administrativos simples e em Subprefeituras, aplicando a legislação municipal.

b) Descrição analítica: Redigir r datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações e outros; executar trabalhos de datilografia em geral; informar processos; cuidar de arquivos e fichários; preencher livros e formulários; realizar trabalhos de conferência em geral; fazer registros relativos às atividades da Subprefeitura; fazer o controle da movimentação de papéis e processos; organizar mapas e boletins demonstrativos; providenciar a expedição da correspondência; encaminhar cobranças tributárias e outras; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes; obter informações efornecê-las aos interessados; proceder a conferência dos serviços executados na áres de sua competência; encaminhar, movimentar e buscar documentos em outras repartições públicas, executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:

a) Geral:  Carga horária semanal de 35 horas;

b)  Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e externo.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade:  Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo.

Categoria Funcional:  AUXILIAR  DE ENFERMAGEM
Padrão de Vencimento: 03



Atribuições: 

a) Descrição Sintética:  Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em estabelecimentos do Município.

b) Descrição analítica: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; observar prescrições médicas relativas aos doentes; ministrar remédios e cuidados a doentes; atender a solicitação de pacientes internados; verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos; pesar e medir pacientes; coletar material para exame de laboratório; registrar as ocorrências relativas a doentes; participar de trabalhos de isolamento de doentes; esterilizar o material de sala de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; promover a higiene dos doentes; requisitar material de enfermagem; executar tarefas afins;

Condições de Trabalho:

a) Geral:  Carga horária semanal de 35 horas;

b)  Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município, trabalho em fins de semana e feriados e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade:  Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: BIOQUÍMICO
Padrão de Vencimento: 11




Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar análises laboratoriais e fiscalizar a qualidade dos produtos químicos e farmacêuticos;

b) Descrição Analítica: Efetuar análises clínicas e outras de sua competência; manipular drogas de várias espécies; manter registro permanente do estoque de drogas; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos; Ter sob custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; detectar e identificar substâncias tóxicas; realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e físicas., relativas a quaisquer substâncias ou produtos que interessem à saúde pública; organizar e atualizar fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo o registro do estoque; colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b)  Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: CIRURGIÃO-DENTISTA
Padrão de Vencimento: 11



Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Diagnosticar e tratar afecções de boca, dentes e região maxilofacial; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e proceder odontologia profilática bem como participar de programas voltados para a saúde pública;

b) Descrição Analítica: Executar trabalhos de cirurgia buso-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do Município ou conveniados; fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; proceder a exames solicitados; difundir os preceitos de saúde pública odontológica através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral:  Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Uso de uniforme fornecido pelo Município.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b)  Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.


Categoria Funcional: ELETRICISTA


Padrão de Vencimento: 03


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som;


b) Descrição Analítica: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; proceder a conservação de aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida, etc.; reparar buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias a execução dos serviços; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;


  b) Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;

                                b) Instrução: Ensino Fundamental Completo.

Categoria Funcional: ENFERMEIRO
Padrão de Vencimento: 14

Atribuições:
a) Descrição Sintética:  Executar trabalhos técnicos de enfermagem relativos a observação, ao cuidado e a educação sanitária dos doentes, a aplicação de tratamentos prescritos, bem como a participação em programas voltados para a  saúde pública;

b)  Descrição analítica: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; valer pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no abastecimento de material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza  das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de  educação sanitária; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b)  Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; também ao uso de uniforme fornecido pelo Município e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: ENGENHEIRO CIVIL
Padrão de Vencimento: 13
Atribuições: 

a)  Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e iluminação pública;

b) Descrição Analítica: Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas e de iluminação pública, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção ou conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudo e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar instalações de força motriz, mecânica, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; examinar projetos e proceder a vistorias de construções e iluminação pública; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; expedir notificações de autos de infração referentes a irregularidades por infringência  a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executa tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho desabrigado e uso de equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município.
Requisitos para Provimento:

a)  Idade:  Entre 18 e 45 anos;

b)  Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Padrão de Vencimentos: 14

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Executar e supervisionar as atividades técnicas ligadas a cultivos e pastos, utilizando métodos e técnicas para melhor aproveitamento do solo;

b) Descrição Analítica: Estudar e executar trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e experimentação no campo da fitotecnia; fazer pesquisas visando ao aperfeiçoamento e preservação de espécies vegetais; desenvolver e demonstrar métodos alternativos de controle de ervas invasoras de cultivos, pragas e moléstias, visando a proteção do meio ambiente; orientar a aplicação de medidas fitossanitárias; fazer estudos sobre tecnologia agrícola; realizar avaliações e perícias agronômicas; prestar orientação sobre produção vegetal; participar de trabalhos científicos compreendidos no campo da botânica, da fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas; orientar e coordenar trabalhos de adubagem, irrigação, drenagem e construção de barragens agrícolas; desenvolver pesquisas ecológicas e de climatologia agrícola; planejar, supervisionar e executar projetos de ajardinamento e conservação de áreas verdes; realizar transplantes de árvores; fiscalizar a construção de praças, parques e jardins; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho desabrigado e uso de equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.
Requisito para Provimento:

a)  Idade:  Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.


Categoria Funcional: FISCAL


Padrão de Vencimento: 07


Atribuições:
                                a) Descrição Sintética: Exercer a fiscalização geral das áreas de obras, indústria, comércio e transporte coletivo, e no pertinente a aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência tributária municipal;


b) Descrição Analítica: Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio, transporte coletivo e ambiental, fazendo notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes a propaganda, rede de iluminação pública, calçamentos e logradouros públicos, sinaleiras e demarcações de trânsito; exercer o controle em postos de embarque de táxis; executar sindicâncias para verificação das alegações decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos municipais; orientar os contribuintes quanto as leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas atividades; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária de 35 horas semanais;


b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços á noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a serviço extraordinário e atendimento ao público.


Requisitos para Provimento:


  a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


  b) Instrução: Ensino Médio Completo.

Categoria Funcional: FISIOTERAPEUTA
Padrão de Vencimento:11

Atribuições:
a)  Descrição Sintética: Prestar assistência fisioterápica  em nível de prevenção, tratamento e recuperação física do indivíduo;

b) Descrição Analítica:  Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa, organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município e atendimento ao público.
Requisitos para Provimento:

a) Idade:  Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.


Categoria Funcional: INSTALADOR


Padrão de Vencimento: 05


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, tubulações e outros condutos, assim como seus acessórios;


 b) Descrição Analítica: Fazer instalações e encaminhamentos em geral; assentar manilhas; instalar condutores de água e esgoto; colocar registros, torneiras, sifões, pias, caixas sanitárias e manilhas de esgoto, efetuar consertos em aparelhos sanitários em geral; desobstruir e consertar instalações sanitárias; reparar cabos e mangueiras; confeccionar e fazer reparos em qualquer tipo de junta em canalizações, coletores de esgotos e distribuidores de água; elaborar listas de materiais e ferramentas necessárias a execução do trabalho, de acordo com o projeto; controlar o emprego de material; examinar instalações realizadas por particulares; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44  horas;


b) Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto.


Categoria Funcional: MECÂNICO


Padrão de Vencimento: 05


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores.


 b) Descrição Analítica: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel, a álcool ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem; recondicionar, substituir e adaptar peças; vistorias veículos; prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeitos; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44  horas;


b) Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Ensino Fundamental Completo.

Categoria Funcional: MÉDICO

Padrão de Vencimento: 13

Atribuições:

a) Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como a candidatos a ingresso no serviço público municipal;

b) Descrição Analítica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; examinar funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso no serviço público municipal; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 50 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: MÉDICO PEDIATRA

Padrão de Vencimento: 13

Atribuições:

a) Descrição Sintética: Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes, prestar assistência médica integral às crianças, desde o nascimento até a adolescência, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins.

b) Descrição Analítica: Examinar pacientes internados e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar as doenças, operações e causas de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os Registros das ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários à sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência.

Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município, trabalho à noite, em fins-de-semana e feriados. Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 50 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA

Padrão de Vencimento: 13

Atribuições:

a) Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar de doenças relativas a ginecologia e obstetrícia, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins.

b) Descrição Analítica: Atender a pacientes que procuram a Unidade Sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminha-la à maternidade; preencher fichas médicas dos clientes; auxiliar, quando necessário, à maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município, trabalho à noite, em fins-de-semana e feriados. Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 50 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: MÉDICO VETERINÁRIO

Padrão de Vencimento: 14

Atribuições:

a) Descrição Sintética: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município;

b) Descrição Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais, uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o atestado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município, trabalho em fins de semana e feriados e atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.


Categoria Funcional: MOTORISTA


Padrão de Vencimento: 05


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;


 b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;


b) Especial: Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto; 


c) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

Categoria Funcional: NUTRICIONISTA

Padrão de Vencimento: 11

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município;

b) Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: OFICIAL ADMINISTRATIVO

Padrão de Vencimento: 09

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e distribuição de material;

b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos; projetos de lei; minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservações de materiais e outros suprimentos; manter atualizado os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins.




Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Ensino Médio Completo;

c) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

Categoria Funcional: OPERADOR DE MÁQUINAS

Padrão de Vencimento: 06

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis e estáticos;

b) Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, pá carregadeira, trator sobre esteiras, máquinas rodoviárias, agrícolas, motoniveladoras, tratores, excepcionalmente, em casos de necessidade, veículos automotores, e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha-pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins.




Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 44 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: 1o grau incompleto;

c) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

Categoria Funcional: OPERÁRIO

Padrão de Vencimento: 01

Atribuições:
a)  Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral;

b) Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudança; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverização, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como à limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins.




Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.




Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Sem exigência específica.

c) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.


Categoria Funcional: OPERÁRIO ESPECIALIZADO


Padrão de Vencimento: 02


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização;


b) Descrição Analítica: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações, etc); aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;


b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto.


Categoria Funcional: PEDREIRO


Padrão de Vencimento: 06


Atribuições:

 a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios públicos.


  b) Descrição Analítica: Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e preparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para a fabricação de tubos; remover materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamento e organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


 a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;


 b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução:Ensino Fundamental Completo. 


Categoria Funcional: PSICÓLOGO


Padrão de Vencimento: 11


Atribuições:

 a) Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da orientação educacional e da clínica psicológica.


  b) Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve; ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins. 


Condições de Trabalho:


 a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão. Ensino Superior Completo. 

Categoria Funcional: SERVIÇAL

Padrão de Vencimento: 01

Atribuições: 

a)  Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios;

b) Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupas de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; executar tarefas afins.




Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 44 horas;

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, fornecidos pelo Município.




Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto.

Categoria Funcional: TÉCNICO AGRÍCOLA

Padrão de Vencimento: 11

Atribuições: 

a)  Descrição Sintética: Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos agropecuários.

b) Descrição Analítica: Organizar e executar tarefas ligadas à produção agrícola; prestar assistência sobre o uso e manutenção de máquinas, implementos, instrumentos e equipamentos agrícolas; orientar quanto a seleção de sementes, plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais; fazer a coleta e análise de amostras de terra; estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção; orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra as interpéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura; preparar ou orientar a preparação de pastagens e forragens; dar orientação de caráter técnico a pecuaristas.




Condições de Trabalho:

a)  Geral: Carga horária semanal de 35 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho desabrigado e uso de equipamento de proteção individual, fornecidos pelo Município.




Requisitos para Provimento:

a) Idade: Entre 18 e 45 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

Categoria Funcional: TÉCNICO EM CONTABILIDADE


Padrão de Vencimento: 15


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente a contabilidade pública.


 b)Descrição Analítica: Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica e manualmente, livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestação de contas, conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos a despesa; promover a conciliação bancária; interpretar legislação referente a contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos as atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga Horária de 35 horas semanais.


Requisitos para provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de técnico em contabilidade;


Categoria Funcional: TESOUREIRO


Padrão de Vencimento: 12


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Receber  e  guardar valores; efetuar pagamentos;


b)Descrição Analítica: Receber e pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar dar pareceres e encaminhar processos relativos a competência da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 35 horas;


 b) Especial: Atendimento ao público.


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


b) Instrução: Ensino Médio Completo.


Categoria Funcional: VIGILANTE


Padrão de Vencimento: 01


Atribuições:

a) Descrição Sintética: Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais;


 b) Descrição Analítica: Exercer vigilância em locais previamente de terminados; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tenden tes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder as chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas;


b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme fornecido pelo Município e atendimento ao público.


Requisitos para Provimento:


a)  Idade: Mínima de 18 e máxima de 45 anos;


  b) Instrução: Ensino Fundamental Completo.
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